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D O C U M E N T O

P R O J E T O D E L E I

Altera redaçao do § 19 do arti-

go 19 da Lei n9 1873/81.

- Art. l? - O § 19 do artigo 19, da Lei n<? 1873,

de 06 de junho de 1981, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Artigo 19 -

§ 19 - O funcionário que se aposentar com

fundamento no inciso I deste arti-

go, terã a d i c i o n a d o , ao padra o,/ - e m

que se aposentar, a remuneração pró

veniente de serviços prestados em

horário extraordinário, desde que

a tenha recebido pelo perTodo de

04 (quatro) anos ininterruptos _ou

08 (oito) intercalados".

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor

sua publicação, revogadas as disposições em contrári
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